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Prefeíturu Municíp øl de Marmeleíro

Nl¿mero do Protocolo:
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CNPI(CPF):

Endereço:

Bøí¡ro:
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CEP:

Estado:

Assunlo:

r' 
" 

" Pi d{d' ilë' Eñtie!ä :

Nome do Requerente:

Data do Pedído: 11t0812022

Tlpo de Pessoø: V-l

Número dø Cøsa:

7L857

Faranãl

elelro

85615-000

'7 I ¡irr

Celso Pedro Scolarl

1,.tt (.," tt¿

Prefeiturø Manìcipal de Mørmeleiro

ento de Educação e Çultura

02512021

adltlvo ptazode execuçãode vlgênclaede'termo
vlnculado lnexlglbllldadea3512021Contrato noao

de 03 m€ses,

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):
'1,'j ,!r, ,..,

Endereço:

Número da Cøsa:

7L857

Marmelelro

8561 5-000

Paraná

Datø do Pedído: 1110812022

Típo de Pessoa: n

Baino:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente: Pedro Söolarl

de Educação e Cultura

de 03 meses,02512021
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Marmeleiro, 10 de agosto de2022

Oficio no 11512022 -Departamento de Educação e Cultura
A Comissão Permanente de Licitação,

Assinalura

Assunto: Dilatação do Prazo de Execução e Vigência.

Considerando o Processo Administrativo n' 23012021, Inexigibilidade no

02512021, cujo objeto de contratação é aquisição de veículos de transporte escolar diário

de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Onibus Urbano Escolar

Acessível (ONUREA).

Considerando o Contrato de n" 13312021, com a empresa MERCEDES-BENZ

DO BRASIL LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n" 59.104.27310Q01-29.

Considerando que o prazo de execução e vigência, do referido contrato finda em

17 de agosto de2022.

Considerando a solicitação da prorrogação do prazo de entrega pela empresa

MERCEDES.BENZ DO BRASIL LTDA. iNSCritA NO CNPJ/MF SOb O NO

59.104.27310001-29, até 30 de setembro de2022.

Considerando o aceite da Autoridade Competente da prorrogação do prazo de

entrega, conforme oficio em anexo, assinado pelo Prefeito Paulo Jair Pilati e pelo

representante da empresa Sr. Gustavo Rossi Nogueira.

Considerando que a indústria automobilística, sofreu com os impactos da

pandemia iniciada em20t9, e ainda não houve aestabilização deste setor, principalmente

no fornecimento de insumos para as linhas de produção, notadamente aço, alumínio,

plásticos, derivados de petróleo, componentes importados, tintas e, principalmente,

circuitos impressos.

Considerando todo o exposto acima e que a aquisição deste ônibus escolares sefaz

necessário, em virtude de proporcionar melhores condições para o transporte dos

estudantes de toda rede de ensino pública.

Viemos através deste solicitar o aditivo de prazo de execução e vigência do presente

Contrato pelo período de 03 (três) meses, a contar de seu vencimento (1710812022), nos

termos da Lei 8.666193.

Respeitosamente,

tþ//'
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Ptotocolo
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Mercedes-Benz

Mercedes-Benz
do Brasil Ltda.
Uma EmPresa Daimler

Säo Bemardo do Campo, 12 oe Maio de2022.

vo-vcB -308t22
Ao
Município de Marmeleiro - PR

At,: Sr. Paulo Jair Pilati

Ref,: Solicitação d,q Prongqacäo de Prazo d,e Enlleo? fcontrato n. I

Ônibus Urbano Escolar Acessível - ONUREA Piso Alto.
33t2o2l\ - Aouisicão de Onibus Rural Escolar - ORE 2 e

Prezado Senhor,

A MERCEDES.BENZ DO BRASIL LTDA. ("MBBras"), com sede na Avenida Alfred Juzykowski, n0 !62,_19_Municfpio de São

Bemardo do Campo, Estado de Säo Paulb, CEP 09680-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 59.104.273/0001'29, por seus

"p"gntrnt.r 
legåis'abaixo assinados, no âmbito do Pregão Eletrônico n. 6/2021 pjomovido pelo FNDE 

Yem P9l 
meio desta Carta

iniormar que seu processo referente à aquisição de 02 þuas) unidade(s) do(s) ORE 2 e 0l unidade do ONUREA jå está em

andamento,

Apesar de todos os esforços da MBBras, os impactos imprevisfveis e de long_o prazo da pandemia global de Covid-19, impactaram

toda a cadeia produtiva Oä ¡ndústr¡a automobilfðfica, que está lidando com dificuldades de fornecimento de insumos para as linhas

de produçä0, notadamente aç0, alumfnio, plásticos, derivados de petróleo, componentes importados, tintas e, principalmente'

circuitos impressos (microchips de processadores)'

Outro fator fora do controle da empresa e que vem impactando diretamente a produção foi o advento recente da variante "ômicron"

no pa¡s, que obrigou a MBBras a manter aiastados neste infcio de2022 um percentual considerável da sua força de trabalho, com

consequente reduçäo nossa capacidade produtiva'

Some.se a isso o fato de que a MBBnas recebeu após a assinatuna da Ata de Registro de Preços um número absolutamente atfpico

JÀ pã¿iOoi simultåneos de fornecimento de ônibus escolares do programa 'Caminho da Escola" vindos dos órgãos participantes do

Pregäo Eletrônico, volume muito acima da média histó¡ica de contrataçöes desta natureza.

Consequentemente, a entrega do(s) ônibus do programa "Caminho da Escola" também estão sendo afetadas.

Vlsto o acima exposto, a MBBras reforça seu compromisso em atender à demanda deste Municfpio/Estado no menor prazo

poiitvet, e solicita a V.óa,, apreciar nossó pedido parã concessäo de um prazo adicional para fìnalizarmos a entrega do(s) oRE 2

e ONUREA em 30 de Setembro de2022.

Lamentamos o ocorido e contamos com a vossa compreensä0.

Atenciosamente, Asslnado de

MERCEDES.BENZ DO BRAS¡L LTDA,
I Asslnadodeformadlg¡tal por

6ustavo Rossl Noguelra
, Dados: 2022.05.1 6 l4:40:52

. -03'00'

Gustavo Rossi Nogueira

Gerente de Vendas Governo

O Município de Marmeleiro declara estar de acordo com o prazo de entrega do(s) Ônibus em 30 de Setembro de

2022.
PAULoJAIR fiüå1',S'f,lffir'l'.i'J,Ìi,"
PILATI:52470423953 d¡¿or 20¡¡ ø ¡o ro,o!:02 {r@

Sr. Paulo Jair Pilati
Prefeito Municipal

Mercedes-Benz do Brasil Ltda.

Av. Alfred lurrykowskl, 5ó2

São Bsrnårdo do C8mpo - SP

09ó80-900

Fone: +55 I I 41 73-óól I

Fax: +55 11 4173-7667

.þCI"'ç

, forma dlgital Por

l(ll^t ý¡1¡y"3iiî""*¿ f 2022.05,12

.t 17:16:1 1-03'00'

Cleber Braga

Consultor de Vendas Governo

D^tMLllr
CROUP

$ Mercedes€enz - Marca reglstrada da Daimler, Stuttgart' Alemanha



Fwd: Mercedes-Benz - ARp 1Otz021- Pedido de Prorrogação de Prazo' Marmel.,rr2'lþ
De Licitações e Contratos <licitaoao@marmelelro'pr'gov.br>

Para Marisson Trindadç - Camlnho da Escola <marl$9on@caminhodaescola'com'br>

Cópla compraseducacao <compraseducacao@marmelelro.pr'gov.br>

Data 22-06-202208i14

Prlorldade Mals alta

[t Mercedes-Benz - PR - Marmelelro - Pedido de Prorrogação de Prazo '20220512.pdf (-1,2 MB)

lìemover todos os anexos

Botu cliu,

Segue docurneuto ussinado.

l\tcnciosamente.

Sietor de l,icitações

Tel (46) 3525'810? / 3525-8105

**-- Mensageru <lriginal ---'-

^ ¡ssut¡to:Mercsdes-Benz - ARP 10/2021 - Pedido de Prorogrçùo de Pr¿uo - Marmeleiro - PR

Drta: l8-05-2022 l2:09

De: "Marisson Trindade - Caminho da Escol¿r" <nrarisson(lcmrinhodaescolo,conr,br></marisson@carninhotltescola.com,bt>

Prra: .<licitacao(@marnreleiro'pr'gov.br></licitacao@)rnarrneleiro'pr'gov.br>

Cópla: "'Ântonio Gil Borges dc Rarros"' <gil@)caritas'srv.hr>tJgil@),cnritns.srv'bl'>

^

l:,I
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^

^

Srn, Thais.

Bom dia.

Ënvio em anexo Pcdllo dc P.rorrogefãfllls-ftae0is-Uü$lgar

ItcU 04 - ORE 2

At¿r de Registro dc Preçosl l0/2ll2l

Pregüor 0612021

Iì'ornecedor; Mel:cedçs Benz

órgão Gerunci¿rclor: : Fundo Naciqgnl tle Þescnvolvinlento rJo liducnçirr:r - I)iretorin de Adrnínisirrçäo - Cooldefiação G

Conrpras

UT QuantldadeEntldutle

02Mamrelciro I'R.

Ilcln 06-,oNÿll&¡\
Atn de Regisuo de Preços: 1012021

Prcgõo:0(rl202l

Fomeoedor: Met-,ce!ts!-Ue[u

órgão Gerørciador: I Fun¿o NacÌonnl dc Descnvolvimento clr lltlur:ação - Dirctorin cle Arlrninìstração -'Corlclenação G

Compras

UF' QuanddedeEntldutlc

PR OIMarmelciro

t¿
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Naclonal

cERilDÄo PosITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERA¡S E À OÍVIOE ATVA DA UNÉO

Nome: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.
CNPJ : 59.1 04.27 310001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificagão da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dfvida Ativa da Uniäo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art' 151 do CTN, ou

garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de

éxecução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de

certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgäos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nai alfneas 'a' a 'd' do parágrafo rlnico do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>'

Certidäo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 16:06:16 do dia 2610512022 <hora e data de Brasflia>.

Válida alé2211112022.
Código de controle da certidão: F936.1AGF.9575.42ÊE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



28W

Voltar lmprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: se'104.273loooL-ze
RAZãO SOC¡AI:MCRCEDES BENZ DO BRASIL LTDA

Endereco: AV ALFRED JURZYKoWSKI 562 / PAULICEIA/ sAo BERNARDo Do cAMPo
' /sP/09680-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica. que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Va lidade: 27 / 07 / 2022 a 25 / 08 / 2022

Certif i ca çã o N ú m er oz 202207 2 7 09 0 6 3 5 I L43 L4O2

Informação obtida em 11/08/2022 L7:23:45

Cåffif,A
cÂ.rxÁ, ËËoNûM tËA FËclç.RAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:
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PöDËlì J"uDI cl.ÁR"[.o
.ItJlii'l' i, ÇA DO'l:'llAIiAL,FIO

CERTIDÃO POSITIVA DE OÉSTTOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

NoMC: MERCEDES-BENZ DO BRASIL IJTDA. (MATR]Z

CNPJ: 59.104. 273/0001--29
Certídão no : 2583L7'73/2022
Expedição : LL / 08 / 2Q22, às 1-i 223 : 04

Validade ; O'7 / 02/2023 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

E FILIATS)

dias, contados da data

Certifica-se que MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDÀ. (MATRIZ E FILIÀIS),
inscríto(a) no CNPJ sob o no 59.104.213/O00L-29, CONST¡| do Banco

Nacional de Devedores Trabathistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no (s) processo (s) abaixo, com débito
garantido ou exigibilidade suspensa:
0219100-26.2009.5.02.0465 - TRT 02'Regiåo ** (5" VARA' DO TRABå,LIIO DE S¡lo

BERNARDO DO CÀII{PO)
** Débito com exigibilidade suspensa.
TotaL de processos: 1.
Certidão emitída com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolídação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 1'2.440/201L e

r3.4 67/20L7 | e no At.o oL/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022,

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os Seus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabal-ho na

Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpoRTAl{TE
A Certidão Positiva d.e Débitos Trabalhistas' com os mesmos efeitos
da negatíva (art . 642-A, S 2o , da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de regj-stro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certj-dão no Banco Naciona.l- de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

suficientes oU¡ ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa' a

sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.10L/2005'

l,)(rv:i.cla:; ci sr¡qcrsr.¿)es : cr)ctl:(ìl:sl:. -jr"rs'l:t:



MUNtcíplo DE MARMELEIRöL'r
ESTADo oopeRRNÁ

Marmeleiro, 11 de agosto de2022

De: Gabinete do Prefeito

Para: Setores de Contabilidade e Finanças;

Para: Procuradoria Jurídica;

Assunto: Aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

Considerando a solicitação do Departamento de Educação e Cultura, protocolado sob no

71857,em que pleiteia aditivo deptazo de execução e vigência referente ao Contrato no 1331202I,

vinculado a Inexigibilidade n'02512021, pelo período de 03 (três) meses, solicito manifestação da

Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Respeitosamente;

Jair Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: ?6.205,665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85'615-000

E-mãii: iicitacati(âlrnarnieleiro.pr..gov,br/ ticitacaoO2@marmeleito.pr.gov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EreÊi tura d,{unicitsal da cl,hwn aløro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000I-0l

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 15 de agosto de2022.

Processo Administrativo n.o 230 12021

Inexigibilidade n.o 02512021

Parecer n.'38612022

I - Relatório

Trata o presente parecer sobre análise de solicitação acerca de aditamento do

contrato administrativo n.o 1331202I, vinculado ao Processo Administrativo n.o 23012021,

Inexigibilidade de Licitação n." 02512021, celebrado entre o Município de Marmeleiro e a

empresa Mercedes-Benz do Brasil Ltda, que tem como objeto a contratação de empresa para

fornecimento de veículos para o transporte escolar, conforme protocolo n.o 7I.857, datado de

11 deagostode2022.

O solicitante informa a necessidade de aditamento do contrato discorrendo aceÍca

de seu vencimento na data de 17 de agosto de 2022 e que a empresa solicitou a prorrogação

do prazo de entrega em razão de sofrer com os impactos da pandemia, sendo que ainda não

houve a estabilização do setor, principalmente no fornecimento de insumos para as linhas de

produção. Informa ainda que já houve o aceite da autoridade competente e que a aquisição

dos veículos se faz necessário, visando proporcionar melhores condições para o transporte dos

estudantes de toda a rede de ensino pública.

Solicitando a pronogação do prazo de execução e vigência do contrato para mais

90 (noventa dias).

Para a presente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:

o Requerimento do Diretor doDepartamento deBducação e Cultura;

o Manifestação da empresa solicitando a prorrogação;

o Certidões de regularidade da empresa;

o Solicitação de Parecer Jurídico pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de

Marmeleiro.

Ratificam-se todos os termos, condições e as demais cláusulas constantes no

contrato inicial. .Å
Ø---'

I
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II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestagão toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica

estritamente jurídica, sem se adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativos.

O pedido de aditivo foi encaminhado à procuradoria na véspera do vencimento do

contrato, constando nos autos pedido de prioridade.

O art. 57 da Lei n.o 8.666/93, prevê que a duração dos contratos ficarâ adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários. O $1" do citado artigo dispõe quanto à

possibilidade de prorro gação desde que ocorra alguma das hipóteses previstas em seus incisos:

$ /: Os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantídas
as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-/ìnanceiro,
desde que ocorrd algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especificações, pela
Administração;
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições de execução do
contrato;
III - ínterrupção da execução do contrato ou diminuição
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Adminístração;
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no
contrato, nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato porfato ou ato
de terceiro reconhecido pela Administração em

documento contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissão ou atraso de providências a cargo da
Administração, inclusíve quanto ctos pagamentos
previstos de que resulte, díretamente, impedimento ou
retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das
sanções legais aplicóveis aos responsáveis.

E rafatura Cl,{u n t cittøl ãe ?'l,hnn eløi ro
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Foneßax(46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

&
2
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@rafr¡ura cl,funtctøal do C,hwnoløro
- Estado do paraná ' CNPJ 76.20s.665/0ool-ol

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Assim, podemos enumerar os seguintes requisitos para aprorrogação contratual:

alteração de projeto ou especificações por ordem da Administração; superveniência de fato

excepcional que altere as condições da execução; intemrpção da execugão por ordem da

Administração; aumento do quantitativo do contrato, nos limites permitidos pela lei;

impedimento da execução por atos ou fatos de terceiros; omissão ou atraso de providências

que estejam a cargo da Administração.

A solicitante em sua justificativa a necessidade do aditamento em razão da

ocorrência de fatores externos que impediram que o objeto pudesse ser fornecido dentro do

prazo inicialmenteprevisto. Tais alegagões guardam lastro no inciso II do $1" do art. 57 da

Lei n.o 8.666193.

O contrato tem sua vigência expirando na data de 17 de agosto de 2022. Sob este

aspecto, poderia ser proffogado, eis que se encontra vigente.

Esta consignado contrato a possibilidade de pronogação do prazo em sua cláusula

2.r.

Considerando a manifestação do Diretor do Departamento de Educação e Cultura,

bem como a documentação acostada ao processo, entendo que estão presentes os elementos

fundamentais ptra a realização da prorrogação do prazo sem olvidar das demais

condicionantes exigidas.

III- Conclusão

Neste diapasão, entendo pela possibilidade do aditamento do prazo do contrato n.o

I3312O2I. À luz do disposto no art. 60 da Lei no. 8.666193,o aditamento ao contrato vigente

deve ser formalizado através de termo de aditamento, o qual deve ser corroborado pelas

mesmas partes que celebraram o inicial, observando que as condicionantes devem ser as

mesmas exigidas no contrato inicial.

É o Parecer.

Ederson berto Dalla Costa

Ĵ

Procurador Jurídico
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADo nop.tRRNÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Departamento de Educação e Cultura, protocolado sob no

71857 e com base no Parecer Jurídico n'38612022, autonzo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro, 16 de agosto de2022.

air Pilati
de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

E-mail: licitacaólârnarnieleiro.pr.eov.br/ licitacao02(âmarmeleiro.nr.gov.br-Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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MUNICIPIO
ESTADO DO PARANÁ

óncÃo cERENcIADoR: MINISTÉRIo DA EDUcAÇÃo
FUNDO NACIONAL DE DESEIYVQLVIMENTO DA EDUCAçÃO

PREGÃO ELETRÔNIÇOPARAREGISTRO DE PREÇOS N" 06/2021
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 23034.00140512021-14

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 10/2021

l" TERMQ ADITM AO CONTRATO N." 133/2021, QUE
ENTRE SI CELEBRAM Q MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
E A MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA., PARA OS
FINS QUE SE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, por intermédio do(a) Órgão Contratante, com sede na Avenida
Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, inscrita no CNPJ sob o no

76.205.66510001-01, neste ato representada pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador(a) da Carteira de

Identidade n" 4.352.883-1, expedida pela SSP/PR, e CPF n' 524.704.239-53, doravante denominada
CONTRATANTE, e a MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. inscrita no CNPJÀ4F sob o no

59.104.27310001-29, sediado(a) na Avenida Alfred Jurzykowski, 562 - CIP - B054lQ - Baimo Vila
Pauliceia, CEP 09,680-100, no Município de São Bernardo do Çampo SP, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GUSTAVO ROSSI NOGUEIRA, poÉador da Carteira
de Identidade n" 16.246.461, expedida pela SSP/SP, e CPF n' 062.189.378-10, e pelo Sr. CLEBER
BRAGA, portador da Carteira de Identidade n" 9.987.162-9, e CPF n" 269.792.608-98, tendo em vista o
que consta no Processo n" 23034.00140512021-14 e em obsewância às disposições da Lei no 8.666, de 27

dejunho de 1993, da Lei no 10.520, de l7 dejulho de2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidot, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decomente do H G D U gFA G F n' 06l202l,por Sistema de Registro de Preços

no 1012021, resolvem celebrar o presente Termo aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme
motivação constante no Processo Administrativo relacionado.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS PRAZOS
Pelo disposto na Cláusula Primeira, fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo perlodo de 03

(três) meses, contados da data de seu vencimento (1710812022), ou seja, até 16 de novembro de2022.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e

inalteradas.

cLÁusuLA QUTNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as paftes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e

assinadas para todos os fins de direito.
PAULO JAIR Aßlnàdo d!rorm. drerôlpor- PAULOJAIRPILAT]:52170423953
PILATI:52470423953 D¡do¡:2022.ßrór0,.0:.3.0300'

27M
DE MARMELEIRO

76.205.6651000t4t
AvenidaMacali, no 255, Centro Cx. Postal 24 CEP 85.615-000
E-mail: lioitncao4)malmelciro.or.gpv.br / IicitaoaoO2l@nrarmcleiro.pr.¿ov.bl Telef'one: (46)3525-E107 I 8105
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MU NICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

" Asslnado de forma
digital por Gustavo

'Rossl Noguelra
Dadqs:.2022.09.13
19t27t27 -03'00' ilr^ W,*

Asslnado de forma
dlgltal por Cleber
Eraga
Dadosi 2022,09,1 3

1 1:04:18 -03'00'

MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. - CNPJ n'59.104.273100Q1-29
CLEBER BRAGA - CPF no 269.792.608-98

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

âoa/' 2
Nome: Celso Pedro Scolari
CPF: 325.085.490-53
RG:4.560.547-7 SSP/PR

Nome: [Testemunha da CONTRATADA]_
CPF: [CPF da testemunha] Asstnado deforma
RG: [RG da testemunha] dtgttat por Bruna- 

ô',-"4, J. {I',*o, teireira de Oliveira
cPFr 4s5'753'so8-e4 

?i*iå:;r',ffrt'

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
AvenidaMacali,n" 255, Centro Cx. Postal 24 CEP 85.6¡5-000
E-mail: licitncuol4,lmalmelciro.pr.r¡ov.br / licitacaoO2l@rnarmclciro.pr.pov.bl Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ELEIRO
ESTADo po peReNÁ,

ExrRATo nARA nunr,rcaçÃo
10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 133i2021

(Inexigibitidade No 025/2021 _ pMI\[)

CONTRATANTE: MUMCÍPTO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: MERCEDES.BENZ Do BRASIL LTDA

oBJETo: aditivo deprazo de execução e vigência contratual.

PRAzo DE ExEcuçao n vrcÊ¡vcr¡. PRORROGADO: pelo período de 03 (três) meses, contadosda data de seu vencimento (17/08/2022), ou seja, até l6de novembro de2022.

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: t 6 de agosto de 2022.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do paraná.

Marmeleiro, l6 deagosto de2022.

de Marmeleiro

CNP J: 7 6.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.615_000
E-*uil, _Telefone: (46)3525-8\07 / BlOs
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
rvtuNtcÍr,Io DE MARMELEIRo - peneNÁ

SEXTA-FEIRA,9 DE SETEMBRO DE 2022 ANO:VI N": 1312- 12 Pág(s)

ATOS O PODER EXECUTIVO

AVTSO DE RET|F|CAçÄO DE EDTTAL PREGÃO ELETRÔNICO No 10012022- PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 1 66/2O22.LIC

TIPO: Menor preço global do lote/grupo.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para locação de impressoras/copiadoras, incluindo o fornecimento dos equipamentos,
serviços de manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo necessário ao perfeito
funcionamento dos equipamentos (exceto papel), atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.
O Município de Marmeleiro, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.205,665/0001-01, com sede na Avenida Macali, no 255

- Centro, torna público que:
1) Fica ALTERADO o edital conforme 1' adendo anexado ao processo e a data prevista para abertura e julgamento das
propostas e início da sessão de disputa para o dia 28 de setembro de2022 às 09:00 horas (horário de Brasília).
2)Permanecem inalteradas as demais condições do edital,

Marmeleiro, 08 de setembro de 2022

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLTCAçAO CO¡¡TRATO N.o 095/2022 (lnexigibilidade No 030/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA:VOLKSWAGEN TRUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEfCULOS LTDA
OBJETO: aquisição de vefculos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE),
VALOR TOTAL:de R$ 415,000,00 (quatrocentos e quinze milreais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 280 dias contados da data de assinatura do
contrato prorrogável na forma do art, 57, S1o, da Lei no 8.666, de 1993.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de agosto de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 16 de agosto de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO pAn¡ PUBLTCAçÃO TERMO DE RESCTSÃO DO CONTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERVIçOS No 065/2020 (Pregão Presencial No 01912020 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADO: CASA DE APOIO NOVA MENTE LTDA
OBJETO: Rescisão amigáveldo Contrato de Prestação de Serviços no 065/2020,
DATA DE ASSINATURA: 03 de agosto de 2022.
FORO: Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 03 de agosto de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBL¡CAçÂO 1'TERMO ADtflVO AO CONTRATO N.o 13312021

1tñãr¡O¡bti¡dade Ñ" .ozslzoel'i-' PMM)

I

I

l

IGP
Brasil
Ðn-

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA

Diário oflclal Asslnado Eletron¡camente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medldâ Provlsórlã22OO-2 do Art. 10Q de 24.08.01 da ICP-Bras¡l

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlcldâde deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.marmelelro.þr.gov.brl no lhk Dlárlo oflc¡al,

i

i

I

I

I

i
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
vruxrcÍpro DE MARMELEIRO - paneruÁ

SEXTA-ÌEIRA,9 DE SETEMBRO DE 2022 ' 
ANO; VI 

'

ATOS DO PODER EXECUTIVO

rntçÃo N": tStz- t2 PáEF)

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
PRAZO ÞE EXECUçÃO e VICÊNCIA PRORROGADO: pelo perÍodo de 03 (três) meses, contados da data de seu

vencimento (1710812022), ou seja, até 16 de novembro de2022.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 16 de agosto de2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 16 de agosto de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

ATA NO 3512022- CÅMARA

Aos dois dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas, realizou-se a vigésima quinta sessão ordinária
do primeiro ano de legislatura dois mil e vinte e um a dois mil e vinte e quatro e abertura dos trabalhos do segundo período
legislativo de 2022. Na abertura dos trabalhos o Presidente do Legislativo, Vereador Vandedei Antônio Gallina apresentou
os trabalhos, Na sequência o 1o secretário, vereador Landerson Biancato, procedeu com a leitura da ata da sessão anterior
que posta em discussão e votação, foi aprovada, Na sequência o Prefeito Municipal fez seu pronunciamento, e a seguir
os pronunciamentos dos vereadores. Ao final, o Presidente prestou os agradecimentos e encerrou a presente reunião
ordinária, convocando a todos para a próxima reunião ordinária a realizar-se no dia nove de agosto de dois mil e vinte e
dois, às 18 horas no Plenário da Câmara. A fntegra desta está disponfvelem áudio e vídeo. Aofinallavrou-se a presente
ata.
Livro 28 - Registro das atas das sessöes da Câmara Municipal de Marmeleiro p.79,

Vanderlei Antônio Gallina
Presidente

Landerson Biancato
Primeiro-Secretário

I

I

I
I

i....

ATA NO 3612022- CAMARA

Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas, realizou-se a vigésima sexta sessão ordinária
do primeiro ano de legislatura dois mil e vinte e um a dois mil e vinte e quatro e abertura dos trabalhos do segundo período
legislativo de 2022. Na abertura dos trabalhos o Presidente do Legislativo, Vereador Vanderlei Antônio Gallina explicou
dos problemas técnicos com a gravação da fala dos vereadores durante a sessão, além da vedaçäo legal imposta pelo
perfodo eleitoral, apresentou os trabalhos. Na sequência o'f 0 secretário, vereador Landerson Biancato, procedeu com a

leitura da ata da sessão anterior que posta em discussão e votação, foi aprovada. Em seguida fez-se a leitura dos
documentos recebidos. Passou a leitura do Boletim da Ordem do dia: primeira votação do Projeto de Lei do Executivo 58
e6312022. Foi aprovada o Projeto de Lei do Executivo 5812022 com um voto contrário do Vereador Marcos Kowalski, a
seguir foi aprovado o Projeto de Lei no 6312022 por unanimidade. Após realizaram-se as explicações pessoais, Vereadora
Luciane cumprimentou a todos, falou sobre o projeto de lei no 58, que a administração pensou e organizou a distribuição
dos recursos, sobre a ARSS, do Samu, das cestas para os servidores, entre outros departamentos que seräo contemplados
com o Projeto 58 e por fim comentou também do Projeto de lei 63 que autoriza os leilões; os vereadores Marcos, lrineu,
Alécio se abstiveram de usar a palavra; a Vereadora Claudimara comentou sobre os dois projetos e também da importância
da Lei Maria da Penha e do ônibus Lilás, convidou a todos para participar na Praça onde o ônibus lilás fará os trabalhos;
a seguir a vereadora Vera também fez uso da palavra cumprimentando a todos, disse ser favorável aos dois Projetos de
Lei do Executivo que estavam na pauta e também da importância da participaçäo das mulheres que precisarem do

atendimento relativo ao ônibus lilás; o vereador Cindo agradeceu a presença de todos, comentou sobre os Projetos de lei

que foi favorável, disse que tem pedidos importantes afazer para o Prefeito e espera ser atendido, mas que os apresentará
semana que vem, deu parabéns aos pais vereadores e estendeu a todos os pais do nosso municfpio; o vereador Landerson
também fez uso da palavra agradecendo a presença de todos, falou do Projeto 63 que autoriza o Leilão de bens inservíveis,
deu parabéns a todos os pais e lembrou emocionado do seu pai, que certamente está muito feliz com a sua vereança, por

fim o Presidente Vanderlei enalteceu a presença do prefeito, da Silmara e Marizete na Sessão, e também da vinda do

Prefeito Paulo, da Diretora Silmara e do Dr. Fernando na segunda-feira para aparar situaçöes relativas ao Projeto de Lei

no 58 e também sobre demais assuntos, solicitou ao Prefeito que organize a abertura do Natal para o dia 25 de novembro,
que é aniversário do Municfpio, parabenizou a todos os pais e lembrou do seu pai, que também gostava muito de política,

i I

I

I

I
I

I

lcp
Brasil

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

o Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que v¡sual12ado através de

httpr//www.marmelelro.þr.Éov.brl no lhk Dlárlo Oflclal.
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Atos Oficlais

Prefbitura Municipal de Marmeleiro

do'
tlols

6nder€co adma cilado.
lnform8îóes ddic¡ooåh, dúv¡dôs 6 pedldos dc esclsrÈclnrônt0s ilcvsráo ser dts
rlgldos á Comls6¡o Pon¡an6rle då Lldlsgltes, no ondsreç0 Bclnì0 cllado, pclo

l0l0lons {46) 3525.8105 / 8107 ou pdo 6flail licll0c0o@marmoloiro,pr.gov.br.
Momrloho,09 do sol€mbro dô 2022.

Rlffirdo F¡otl
P.âsldenl8 ds CPL

Portado 6.597 do 01/10n021

Avrso DE uctTAçÄo
TOMÀDAOE PREçOS NO006,2022 - PMM

pRocEsso^DMlNtslR llvo N. 169/2022.1tc

para hobililaçåo oulubro do

do p3ra reollzor a €xsflçåo dB roqusljÍcação d0

mllhåo e e qu8-
a

åroa donorninsda
VA!OR GLOBAL
rlnlo 6 6€is mil
ENIREGA DOS

0EJETOi

srðo

do dNorlo er

Em ouûs.

Pmfoito

dos

m

do 2022 ùs üJ hm o 30 mlnutas, junto o

n0

no ende¡0ç! I lolofono 0cim0 cjlado ou polo ôfl 0ll licitamo@måmôleho.pr.govb¿
Momslelro, 09 ds selenrbro do 2022.

Rlærdo F¡orl
Prosld8nls da CPL

Porlsria 6.697 ds 01/10/2021

ExTRATo PÂRA PUBLIcAcÃo
CONTRi\TO N.o 095i2022

(lne)(lslbilidûdo N0 030/2022 . PMll)
CONIRATANTE: MUNICIPIO DE MARIúELEIRO
VoLKSWAGEN TRUCK & 8Us INoUSTRIÂ E co¡IËRcIo oE

fOTAL:
DÊ

6 d€ agosto do 2022.
Pamná.

2022,

EXTRATO PARÁ PUsL-!cAÇÁO
TERMO I]E RESCISAO OO

coNlRAro DE PRESÍAçÄo DE SERVrç0S N0 065/?020
(Preqåo Presencial No 019/2020 ' PMI!l)

CONTP"{TANIÊ: MUNICIPIO OE MARMEtEIR0
CONTRATA0o: CASA DE APol0 NoVAMENTE LTDA
oBJETq: Rolciráo û¡f9åv0l do Contr¡lo do Prsslaç60 do SeNlços nù 065/2020,
0ATADÊASSINATURA:03 do 610110 do 2022.

Foro da comârca ds MsñDl€iro, Eslâdo do Pårará.
M¡m€loiro, 03 de snorto rrs 2022.

PâuloJshÞ¡lâli
Prôlôilo dô Mamslôlro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÂO
1'TERMo ADmVoA0 CoN'ÍRATo N.. 133i2021

(lnÞilslblüdado Nù 025/2021 . PÂ¡M)
CoN'ÌRAT¡NlE: MUNICIPIO DE MARMEtEIR0
CON.IRATADA: MERCEDES.BENZ OO BRASIL tTDÀ
OBJETo: âdlUvo donmzo do oxocucüo 0 vlçônch 6nfâluâ1.
PMZO DÊ EXÊCUÖÄO EVIGÊNCÍAPROËROGADO: polopsflodo d8 03 (kôs)
hoso6, contados da data do 6øu vonclmonto (1il08i2022). ou 3Bjs, ató 10 d6
rcvenìbro ds 2022.
0ATA DE ASSINAÍURA 0O À0l flVO: l6 do aooslo do 2022.
F0R0: ComorÉ d€ Mlmols¡ro. Eslûdo do Par¿nó,

Mem€lsiro, l6 d€ Bsoslo de 2022.
Psulo JslrPihli

Prololto dÊ túamrBlolro

AVISO DE LICITAÇÄO
PRE6ÄO ELEÍRÔNICO N" 101/2022 -PMIU:.EXCLUSIVO PARAME E EPP

pRocEss0 ADMTNtSTRAÌ|VO N" 1 70i2022't-tC
MODALIDADE: Roglcko do Prsçoe.
TlPo: Msnor prsço unllório por ltsm,

oBJElo: ConÞ16ç¡o d0 ômltos Dårä lùnednË[t0 rJo gonsto8 sllnro[tlcl0s
úonor0civ0l6Dâmo ProgramsNedor0ldoÀllmonlsçåo Escolsronr oloncllmgn-
lo ss unldsde6 oducscionols da rôdô municlpal d€ onslno do Municlplo dB Mats
n0le¡r0, conlorma sspeclllffiÉs6 € quanlidsdes conElrntE6 noAnexo I - TERM0
DE REFERENCIA,
RECEBIMENTO DAS PRoPoSTASì A pårl¡r dâ¡ 08j30 horas do dia 12 do s0-
lcnìbro do 2022.
fÉRMINO DO RECEBIMENT0 0AS PROPOSTAS:Ató òs 09:00 hofas do di! 26
d€ set6mbro d€ 2022,
tNfclo DA sEssÀo DE DTSPUTA DE PREçOS: à8 09:00 horss do d¡8 26 d6
r€le'nbro do 2022,
P3rö todas ss rolorèncis8 rjo t€mpo ¡erá obrery0do o horárlo d0 Brasflls (DF).
LOCAL;s^w.mmpr¡súov8ilìamsnldË,9[vbr"AøBso ldsnliliHrlo flo link -l¡dtsFt$,
ÀQUlSlCÀ0 DO EDIIAL: Sllss'tr^,,mmpÉsgovsrrånì0nl8ls. goubr 0 www,nìâr.
môlsiro.Dr.õov.br.
|NFoR¡,AëÖES: {4ti) 3525"8107 0u (46) 3525.8105.

Marnololro,09 d6 s0l0flrlro do 2022.
Fnndôll do 0llvoka Malnordi

Prcgoeka

ËDI'IAL OE

tqna.Go
16 ds Lol 8,666i93
spl0ralå 6 a odlù-

nu 17.681.103i0001.06,
6 quarcnlå e

e solonla e

Pmlolto

.fF

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
uuüoü{o D¡ uols vrðN|oü

^wso 
0f suFËrÊlo . ßeFÉ-KìtF-^ cilmR(lMr^ tn

orl¡&¡
O ËdÉ û lh v,üu. o0r ¡M ur !tu û kuram rloltÆ¡ qù l0ú ø
òj.l¡ o C.Otl&tl t10 0E EUPffSA P FÁ EIICUCÂo 0G RÍoUL nE t^0 P
rJ¡uo,Mto u cÀr¡^ Dg Â4^u€m d n[rlffft^o!il Atlf^tln^ t
tt{^lJå{ÁO lÝ û6rAÀM tio ûgMo¡ÀùC xg l¡Ut¡rorPlo 0Ë 0Oþ U¿r¡ßOôm. COM
RüCUßru üüUm OA ffiMçlO ffi CF(rDrrO ý qruS ¡2 ÊRæilU frNr$.
ufrfiÐ s¡, ÿñ hW d¡ MdÉ ó 'ftLh do(r) Fri*{rl . Fi.ffi @rû{ü¡. .
ø'{tur&!.¡ * !'trd{rr)qr hiæ.. ir}ü lH*!q ê .uÐñ 6 e¡Þr, Con
mr¡ húffih6 F¡¡orn@ù,

MMrM,0dðülñ&?ñ¡
tl& Crl6 tuüopItdô

e,¡rr¡rúFb ô ftü¿4oû Ë¡F¡bmDWtr ¡b LEti4o! n'oMA
A Ptud. ÌÌ,ùpl ¡h lh kâu ùtr¿ Ì Êrù û nMo ,ffi no Eil'dñ d¡
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